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15~ 

to~cada praz9 para a regularização de 
predioa, acreeci•oa ou rerormaa, con
cluidaa ae. licença ou •• ~eeacordo • 
com o projeto aprovado e da outraa • 
providencia&.• 

A cat!lARA l'f.UrllClPAl DE iu~l\:illio4UARA 1 (atado da Seo 
Paulo decreta a eu, Rubuns Bellard1 rarreira, na quallda4a 
da aeu Presidente, prornuloo nos tornoa do artigo 30, ~ su, 
do Decreto-lei Complementar [etadual nQ 9, de 31 de dezea -
b:ro de 1969 • lol Orgânica doa r,,unic!pioa, a seguinte lei: 

' , Artigo 10 - Todos os predlos, acresciaoa ou ra• 
roraaa, concluidaa •se licença ou em desacordo coa o pr2Ja
to aprovado, .. bora neo atende~do lnteor•l•ante .. axltan -
claa rererentea a dlmenaõea, 2e dlreito,_areea ll)i'n1111u, wa
paasura daa paredea, .ihminaçao, ineolaçao, recuoe de dlvl• 
••• a de frente e do taxe de ocupaçeo do lote, prcviataa na 
lagialação perttnantal podareo aer ragularlzedea perante a 
r.:ur.lcipa~ld.ada, até 3 diJ :Jen-nbro de l97fi. deade que epro
..nt._, a juizo do nuniclpio, condiçÕaa •ln'iraaa de habltllb! 
lldade, hlglana e segurança, •adiante requeri~ento do inte
reseado, acompanhado da dGeenho que demonstre e situação -
doa matunoa. . . -Paragraro unico - A re;ularizaçeo prevista nes-
ta artigo, fica iaonta d~ pegarnontc da 11ultaa, tributoa e 
é:':lolul'llentca, 

_ Artigo 2~- fica assegura~ o direito da reçulâ 
rizaçao provista no artig9 anterior, oque~os intereasadoa • 
que apresentarem 9 necosaario pedido ~entro d~ pr~z0 ~ruv:~ 
to nesta lei, embora,aam e documcntaçao eufic~enta para as
sa fi11 1 a qual podara ser encarninhadaposteriormant.e. 

, 
Artigo JQ - Este loi entrara em vigor na,data -

de sua publicação, revogadas as dispaaiçÕea em contraria.• 
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